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Portaria nº 157, de 26 de março de 2026 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (EPC) E DA EQUIPE DE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (EFC) PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO HOSPITALAR 

 

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos, da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria-SEI nº 110, de 03 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1527, de 
04 de abril de 2023, considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de 
Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado 
Executivo, considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da 
EBSERH – RCC 3.0, resolve: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de em-
presa especializada na Prestação de Serviços Contínuos de Alimentação e Nutrição Hospitalar, 
visando o fornecimento de dietas gerais e dietas especiais destinadas a pacientes, acompa-
nhantes resguardados por lei, residentes e internos, no HU-UFSCar,  bem como o manejo das 
dietas enterais e formulas lácteas, assegurando uma alimentação balanceada e em condições 
higiênicos-sanitárias adequadas conforme os parâmetros estabelecidos na RDC Anvisa nº 275 
de 21 de outubro de 2002, RDC Anvisa nº. 216 de 15 de setembro de 2004, RDC Anvisa nº 503 
de 27 de maio de 2021 e demais normas técnicas e sanitárias vigentes. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem 
a EPC especificada no artigo precedente: 
 
Coordenador(a): Francisca Erilene Rodrigues de França - Chefe do Setor de Hotelaria Hospita-
lar – SIAPE nº 225****; 
Integrante Demandante: Wederley Alexandre Januário - Nutricionista STHH - SIAPE 
nº 240****; 
Integrante Demandante: Mayara Perna Assoni – Nutricionista UMULT – SIAPE nº 185****;  
Integrante Demandante: Carolina Hunger Malek Zadeh - Nutricionista UMULT – SIAPE 
nº 337****. 
 
Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-
formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente es-
tabelecido.  
 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
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a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
b) realizar a pesquisa de preços; 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 
d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
e) analisar as propostas apresentadas; 
f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o ob-

jeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos prati-
cados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devida-
mente fundamentada. 
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-
malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 
1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 
de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com de-
dicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Constituir a Equipe de Gestão e Fiscalização para contratação de empresa especiali-
zada na Prestação de Serviços Contínuos de Alimentação e Nutrição Hospitalar, visando o for-
necimento de dietas gerais e dietas especiais destinadas a pacientes, acompanhantes resguar-
dados por lei, residentes e internos, no HU-UFSCar,  bem como o manejo das dietas enterais 
e formulas lácteas, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicos-sa-
nitárias adequadas conforme os parâmetros estabelecidos na RDC Anvisa nº 275 de 21 de 
outubro de 2002, RDC Anvisa nº. 216 de 15 de setembro de 2004, RDC Anvisa nº 503 de 27 de 
maio de 2021 e demais normas técnicas e sanitárias vigentes. 
 

Parágrafo único. A Equipe de Gestão e Fiscalização é composta por integrantes que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de gestão e fiscalização, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, 
dentre outros. 
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Art. 8º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para constituírem a EFC especificada no artigo pre-
cedente: 
 
Gestor(a) Titular: Francisca Erilene Rodrigues de França - Chefe do Setor de Hotelaria Hospi-
talar – SIAPE nº 225****; 
Gestor(a) Substituto(a): Ricardo Zucchi - Chefe da DLIH – SIAPE  234****; 
Fiscal Técnico Titular: Wederley Alexandre Januário – Nutricionista STHH – SIAPE nº 240****; 
Fiscal Técnico Titular: Alice Cristiane Dib – Enfermeira STHH – SIAPE nº 334****; 
Fiscal Administrativo Titular: Guilherme Romano Alves - Analista Administrativo UFAC – SIAPE 
nº 130****; 
Fiscal Administrativo Substituto: Marcos Antônio Mangini - Assistente Administrativo UFAC – 
SIAPE nº 225****. 
 
Art. 9º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à fiscaliza-
ção técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 
à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente à área de acom-
panhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros. 
 
Art. 10º Compete ao Fiscal Técnico o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução 
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicado-
res de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de paga-
mento conforme o resultado. 
 
Art. 11º Compete ao Fiscal Administrativo, caso haja, o acompanhamento dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às pro-
vidências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
 
Art. 12º Os substitutos eventualmente designados atuarão nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares dos titulares. 
 
Art. 13º Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais), as providências de suas alçadas 
ficarão a cargo da chefia da unidade demandante, que assumirá integralmente as atividades 
e responsabilidades dos ausentes ou não designados. 
 
Art. 14º A equipe de fiscalização dos contratos deve promover a abertura de processo admi-
nistrativo específico para cada mês de competência de fiscalização, relacionado ao principal, 
para consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 
documentos referentes à execução do contrato, atividade a ser realizada pela equipe de fis-
calização. 
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Art. 15º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a cele-
bração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anterior-
mente. 
 

Solange Alves de Melo 
Gerente Administrativa 

 

 

Portaria nº 163, de 27 de março de 2026 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (EPC) E DA EQUIPE DE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (EFC) PARA CONTRATAÇÃO DE 5 (CINCO) VAGAS DO CURSO DE 

INTRODUÇÃO À PREVENÇÃO E CONTROLE DE INFECÇÃO RELACIONADA À  
ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos, da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria-SEI nº 110, de 03 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1527, de 
04 de abril de 2023, considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de 
Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado 
Executivo, considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da 
EBSERH – RCC 3.0, resolve: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de 5 
(cinco) vagas do Curso de Introdução à Prevenção e Controle de Infecção Relacionada à Assis-
tência à Saúde, para suprir as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal 
de São Carlos, da Rede EBSERH. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem 
a EPC especificada no artigo precedente: 
 
I – Coordenador(a): Marília Lopes Leite Corbini - Chefe da Unidade de Desenvolvimento de 
Pessoal – SIAPE nº 225****; 
II - Integrante Demandante: Davi Jeronimo dos Santos Sampaio - Psicólogo Organizacional e 
do Trabalho - SIAPE nº 349****; 
III - Integrante Demandante: Adriane de Nadai Donini - Assistente Administrativo – SIAPE 
nº 225****. 
 
Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-
formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente es-
tabelecido.  
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
b) realizar a pesquisa de preços; 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 
d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
e) analisar as propostas apresentadas; 
f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o ob-

jeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos prati-
cados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devida-
mente fundamentada. 
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-
malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 
1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 
de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com de-
dicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Constituir a Equipe de Gestão e Fiscalização para contratação de 5 (cinco) vagas do 
Curso de Introdução à Prevenção e Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde, 
para suprir as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos, 
da Rede EBSERH. 
 

Parágrafo único. A Equipe de Gestão e Fiscalização é composta por integrantes que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de gestão e fiscalização, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, 
dentre outros. 
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Art. 8º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para constituírem a EFC especificada no artigo pre-
cedente: 
 
I – Gestor(a): Marília Lopes Leite Corbini - Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal – 

SIAPE nº 225****; 

II - Fiscal Técnico Titular: Davi Jeronimo dos Santos Sampaio - Psicólogo Organizacional e do 

Trabalho - SIAPE nº 349****; 

III - Fiscal Técnico Titular: Adriane de Nadai Donini - Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225****. 

 
Art. 9º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à fiscaliza-

ção técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente à área de acom-

panhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, dentre outros. 

 

Art. 10º Compete ao Fiscal Técnico o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicado-

res de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de paga-

mento conforme o resultado. 

 

Art. 11º Compete ao Fiscal Administrativo, caso haja, o acompanhamento dos aspectos admi-

nistrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às pro-

vidências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

 

Art. 12º Os substitutos eventualmente designados atuarão nas ausências e nos impedimentos 

eventuais e regulamentares dos titulares. 

 
Art. 13º Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais), as providências de suas alçadas 

ficarão a cargo da chefia da unidade demandante, que assumirá integralmente as atividades 

e responsabilidades dos ausentes ou não designados. 
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Art. 14º A equipe de fiscalização dos contratos deve promover a abertura de processo admi-

nistrativo específico para cada mês de competência de fiscalização, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato, atividade a ser realizada pela equipe de fis-

calização. 

 

Art. 15º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a cele-

bração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anterior-

mente. 

 

Solange Alves de Melo 
Gerente Administrativa 

 

 

 

Portaria nº 165, de 30 de março de 2026 

REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 390, de 10 de setembro de 2025 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – HU-UFS-
Car, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições le-
gais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, 
publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de com-
petência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 390, de 10 de setembro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço nº 487, de 12 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º A Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 
 

Portaria nº 166, de 30 de março de 2026 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS DO CHEFE  

DA DIVISÃO MÉDICA 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – HU-UFS-
Car, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições le-
gais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, 
publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de com-
petência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, 
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publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7, de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
 

                    Art. 1º Designar GETÚLIO PINHEIRO LOPES FERRAZ, matrícula SIAPE 345****, como substi-
tuto(a) do cargo de Chefe da Divisão Médica, nas ausências e impedimentos legais do(a) titular 
do cargo, deste Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 

 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 
no período de substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 

 

Portaria nº 167, de 30 de março de 2026 

REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 307, de 15 de julho de 2025 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - HU UFS-
Car, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições le-
gais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, 
publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de com-
petência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 307, de 15 de julho de 2025, publicada no Boletim de Serviço 
nº 477, de 18 de julho de 2025. 
 
Art. 2º A Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 

 
 

Portaria nº 168, de 1º de abril de 2026 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (EPC) E DA EQUIPE DE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (EFC) PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE  

UNITARIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS (EMBALAGENS)  
 

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos, da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
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pela Portaria-SEI nº 110, de 03 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1527, de 
04 de abril de 2023, considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de 
Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado 
Executivo, considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da 
EBSERH – RCC 3.0, resolve: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de insumos 
de unitarização de medicamentos (embalagens) para o Hospital Universitário da Universidade 
Federal de São Carlos. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem 
a EPC especificada no artigo precedente: 
 
I – Coordenador(a): Vivian Perez Pacheco Pereira - Chefe da Unidade de Planejamento e Di-
mensionamento de Estoques – SIAPE nº 225****; 
II - Integrante Demandante: Franklin Martins Do Nascimento Santos - Analista Administrativo 
SAFS - SIAPE nº 350****; 
III - Integrante Demandante: Olavo Manoel Pienta Batista Dias - Assistente Administrativo 
SAFS – SIAPE nº 345****. 
 
Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-
formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente es-
tabelecido.  
 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
b) realizar a pesquisa de preços; 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 
d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
e) analisar as propostas apresentadas; 
f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
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i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 
nova forma de contratação. 

 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o ob-

jeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos prati-
cados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devida-
mente fundamentada. 
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-
malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 
1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 
de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com de-
dicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Constituir a Equipe de Gestão e Fiscalização para aquisição de insumos de unitarização 
de medicamentos (embalagens) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de São 
Carlos. 
 

Parágrafo único. A Equipe de Gestão e Fiscalização é composta por integrantes que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de gestão e fiscalização, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, 
dentre outros. 

 
Art. 8º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para constituírem a EFC especificada no artigo pre-
cedente: 
 
I – Gestor(a): Vivian Perez Pacheco Pereira - Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensio-
namento de Estoques – SIAPE nº 225****; 
II - Fiscal Técnico Titular: Franklin Martins Do Nascimento Santos - Analista Administrativo 
SAFS - SIAPE nº 350****; 
III - Fiscal Técnico Titular: Olavo Manoel Pienta Batista Dias - Assistente Administrativo SAFS – 
SIAPE nº 345****. 
 
Art. 9º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à fiscaliza-
ção técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 
à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente à área de acom-
panhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros. 
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Art. 10º Compete ao Fiscal Técnico o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução 
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicado-
res de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de paga-
mento conforme o resultado. 
 
Art. 11º Compete ao Fiscal Administrativo, caso haja, o acompanhamento dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às pro-
vidências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
 
Art. 12º Os substitutos eventualmente designados atuarão nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares dos titulares. 
 
Art. 13º Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais), as providências de suas alçadas 
ficarão a cargo da chefia da unidade demandante, que assumirá integralmente as atividades 
e responsabilidades dos ausentes ou não designados. 
 
Art. 14º A equipe de fiscalização dos contratos deve promover a abertura de processo admi-
nistrativo específico para cada mês de competência de fiscalização, relacionado ao principal, 
para consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 
documentos referentes à execução do contrato, atividade a ser realizada pela equipe de fis-
calização. 
 
Art. 15º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a cele-
bração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anterior-
mente. 
 

Solange Alves de Melo 
Gerente Administrativa 

 

 

 

Portaria nº 169, de 1º de abril de 2026 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (EPC) E DA EQUIPE DE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (EFC) PARA AQUISIÇÃO DE SIMULADORES DE ENSINO E PESQUISA 

 

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos, da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria-SEI nº 110, de 03 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1527, de 
04 de abril de 2023, considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de 
Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado 
Executivo, considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da 
EBSERH – RCC 3.0, resolve: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de Simula-
dores de Ensino e Pesquisa. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem 
a EPC especificada no artigo precedente: 
 
I – Coordenador(a): Daniele Francisco - Assistente administrativo SEGE – SIAPE nº 286****; 
II - Integrante Demandante: Alessandra Zavarise - Técnico em Enfermagem SEGE - SIAPE 
nº 226****; 
III - Integrante Demandante: Elizelaine de Chico Cicogna - Chefe da Unidade de Gestão de Gra-
duação, Ensino Técnico e Extensão – SIAPE nº 186****; 
IV - Integrante Demandante: Josiane de Fátima Rosa da Silva - Analista Administrativo – Ad-
ministração SEGE – SIAPE nº 169****; 
V - Integrante Demandante: Maicon Souza Brito - Chefe da Unidade de Compras e Licitações 
– SIAPE nº 180****. 
 
Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-
formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente es-
tabelecido.  
 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
b) realizar a pesquisa de preços; 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 
d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
e) analisar as propostas apresentadas; 
f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 



nº 523, quinta-feira, 02 de abril de 2026 

 

17 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o ob-
jeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos prati-
cados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devida-
mente fundamentada. 
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-
malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 
1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 
de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com de-
dicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Constituir a Equipe de Gestão e Fiscalização para aquisição de Simuladores de Ensino 
e Pesquisa. 
 

Parágrafo único. A Equipe de Gestão e Fiscalização é composta por integrantes que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de gestão e fiscalização, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, 
dentre outros. 

 
Art. 8º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-
tivos cedidos ou em exercício na EBSERH, para constituírem a EFC especificada no artigo pre-
cedente: 
 
I – Gestor(a): Daniele Francisco - Assistente administrativo SEGE – SIAPE nº 286****; 
II - Fiscal Técnico Titular: Josiane de Fátima Rosa da Silva - Analista Administrativo – Adminis-
tração SEGE – SIAPE nº 169****; 
III - Fiscal Técnico Titular: Alessandra Zavarise - Técnico em Enfermagem SEGE - SIAPE 
nº 226****. 
 
Art. 9º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à fiscaliza-
ção técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 
à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente à área de acom-
panhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros. 
 
Art. 10º Compete ao Fiscal Técnico o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução 
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicado-
res de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de paga-
mento conforme o resultado. 
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Art. 11º Compete ao Fiscal Administrativo, caso haja, o acompanhamento dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às pro-
vidências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
 
Art. 12º Os substitutos eventualmente designados atuarão nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares dos titulares. 
 
Art. 13º Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais), as providências de suas alçadas 
ficarão a cargo da chefia da unidade demandante, que assumirá integralmente as atividades 
e responsabilidades dos ausentes ou não designados. 
 
Art. 14º A equipe de fiscalização dos contratos deve promover a abertura de processo admi-
nistrativo específico para cada mês de competência de fiscalização, relacionado ao principal, 
para consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 
documentos referentes à execução do contrato, atividade a ser realizada pela equipe de fis-
calização. 
 
Art. 15º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a cele-
bração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anterior-
mente. 
 

Solange Alves de Melo 
Gerente Administrativa 

 

 

Portaria nº 170, de 1º de abril de 2026 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS DO CHEFE DA  

UNIDADE DE REGULAÇÃO INTERNA  
 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – HU-UFS-
Car, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições le-
gais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, 
publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de com-
petência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7, de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Designar CRISTIANE GONÇALVES LIZ ASSUNÇÃO, matrícula SIAPE 312****, como subs-
tituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Regulação Interna, nas ausências e impedimentos 
legais do(a) titular do cargo, deste Hospital Universitário da Universidade Federal de São Car-
los (HU-UFSCar). 

 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 
no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 

Portaria nº 171, de 1º de abril de 2026 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO DO CHEFE DA UNIDADE DE E-SAÚDE 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - HU UFS-
Car, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições le-
gais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, 
publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de com-
petência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
 
Art. 1º- Designar RAFAEL GARCIA SOUSA, matrícula SIAPE 116****, como substituto(a) do 
cargo do Chefe da Unidade de e-Saúde, durante o período de 08 a 10 de abril de 2026, deste 
Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 

no período de substituição. 

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 
 

 

 

Portaria nº 172, de 1º de abril de 2026 
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – HU- UFS-
Car, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições le-
gais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, 
publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de com-
petência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Conceder a licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, à colabora-
dora DANIELLE DE SÁ DANTAS BEZERRA, matrícula SIAPE nº 216****, ocupante do cargo de 
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Médica - Ginecologista, do quadro de pessoal da EBSERH, pelo período de 1 (um) ano, consi-
derando data inicial de 01 de abril de 2026 e data final de 31 de março de 2027. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 

 
Portaria nº 173, de 1º de abril de 2026 

ALTERAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIO E  
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA E ESTATÍSTICA 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – HU- UFS-
Car, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições le-
gais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, 
publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de com-
petência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Ficam designados os seguintes profissionais que comporão a Comissão de Revisão de 
Prontuários e Documentação Médica e Estatística (CRPDME) do HU-UFSCar, conforme as 
áreas e indicações definidas no Regimento Interno vigente da comissão: 
 
I - Representantes Da Divisão Médica: 
titular: Humberto Sadanobu Hirakawa, SIAPE 252**** 
suplente: Natalia Campagnaro Prandi, SIAPE 344**** 
II - Representantes Divisão Enfermagem: 
titular: Maira Gabriela Perego, enfermeira, SIAPE 281**** 
suplente: Renata Maria Mota Wanderley Castilho, enfermeira, SIAPE 226**** 
III - Representantes Setor de Contratualização e Regulação: 
titular: Nilvanne Silva de Almeida - Chefe Substituta do Setor STCOR, SIAPE 312**** 
suplente: Ana Lúcia Miranda, SIAPE 226**** 
IV - Representantes Corpo Clínico Médico: 
titular: Maria Laryssa Da Silva Pontes, SIAPE 119*** 
suplente: Pamela Cristina Bellaz Do Amaral Campos Silva, SIAPE 321*** 
V - Representantes Corpo de Enfermagem: 
titular: Débora Rita Pavan, SIAPE 224**** 
suplente: Carla Cristiani Fernandes Branco Possatto, SIAPE 224**** 
VI - Representantes Equipe Multidisciplinar: 
titular: Gabriel Carvalho Degiovanni, SIAPE 225**** 
suplente: Eliana Triffoni, SIAPE 326**** 
VII - Representantes Serviço de Arquivamento ou Faturamento: 
titular: Ednalva Martins Dos Santos, SIAPE 350*** 
suplente: Josias de Araujo Ferreira; SIAPE 229**** 



nº 523, quinta-feira, 02 de abril de 2026 

 

21 

VIII - Representantes Setor da Qualidade: 
titular: Cristiene Alves Coimbra, SIAPE 200**** 
suplente: Regina Celia Dias, SIAPE 148**** 
IX - Representantes Setor de Farmácia Hospitalar: 
titular: Gilsane Morais Garcia, SIAPE 234**** 
suplente: Marizete Correa Teixeira, SIAPE 234**** 
 
§ 1º O representante titular da Divisão Médica é o indicado como Presidente da CRPDME. 
 
§ 2º Os membros da CRPDME completarão o mandato vigente, que teve início em março 
de 2025, e terá seu término em janeiro de 2027, quando ocorrerá a designação dos novos 
integrantes para o próximo período de mandato. 
 
Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria-SEI 
nº 127, de 11 de março de 2026. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 

 


